
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador Ademir Pontini, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta 

a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao Sr. Paulo Cesar Mattos de Oliveira (DATENA), 

carinhosamente conhecido como Datena, proprietário do tradicional Bar do Datena, 

localizado no bairro Cristóvão Colombo. 

 

Há cerca de 20 anos, o Bar do Datena se consolidou como um importante ponto de 

encontro da comunidade, sendo referência de convivência, amizade e acolhimento entre 

moradores do bairro e regiões vizinhas. Ao longo dessas duas décadas, o 

estabelecimento ultrapassou o papel comercial, tornando-se um espaço de integração 

social e fortalecimento dos laços comunitários. 

 

Ressalta-se, ainda, a relação de proximidade e respeito construída ao longo do tempo, 

uma vez que o Vereador Ademir Pontini, conhecido como Ademizinho, frequentou por 

diversas vezes o local ao lado de amigos, especialmente após caminhadas pelo bairro, 

o que reforça o vínculo afetivo e a relevância do Bar do Datena para a história local. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 

Diante de sua trajetória marcada pela perseverança, trabalho honesto e contribuição 

social, esta Casa Legislativa manifesta público reconhecimento ao Sr. Paulo Cesar 

Mattos de Oliveira (DATENA), externando votos de aplausos, estima e consideração, 

desejando-lhe contínuo sucesso pessoal e profissional. 

 

 

Vila Velha, ES, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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